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torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 1304/2022 GaB-seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/732234 UrE-Par-sEMas;
rEsolvE:
i – tornar sem efeito a Portaria Nº 1229/2022 GaB-sEMas de 14/06/2022, 
publicada no doE Nº 35.012 do dia 20/06/2022, que concedeu diárias para 
o servidor citado na referida portaria.
Belém, 21 de junho de 2022.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
lilia Márcia raMos rEis
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 816974

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo aditiVo N.º 001/2022 ao acordo 
de cooPeraÇÃo N.º 011/2021

Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico (Pae) 
N.º: 2021/465812

PartEs: secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade – sE-
Mas e Movimento Brasil competitivo - MBc.
ENdErEÇo da PartE: scN, Quadra 1, Bloco c, salas 513/514, Ed. Brasília 
trade center. cEP 70711-902, Brasília-df.
oBJEto: Prorrogação do prazo de vigência do acordo de cooperação n.º 
011/2021, conforme previsão na cláUsUla dÉciMa.
VIGÊNCIA: INICIO: 14/06/2022 │ TÉRMINO: 14/06/2024.
valor: r$ 0,00 (inexistente).
data da assiNatUra: 13/06/2022.
assiNaNtEs: José Mauro de lima o’de almeida, pela sEMas; romeu luiz 
ferreira Neto, tatiana de assis ribeiro, pelo MBc.
coMissÃo GEstora da ParcEria: Eveline farias Uchôa, carla alessan-
dra lima reis, pela sEMas; romeu luiz ferreira Neto, tatiana de assis 
ribeiro, pelo MBc, nos termos da lei.

Protocolo: 817732
eXtrato de decisÃo

Processo: 24748/2021
NoME do iNfrator: faZENda BEtaNia
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 12 incisos ii da lei Estadual 
6381/2001 e art. 81 inciso iv e vi da lei Estadual 6381/2001, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siM-
PlEs no valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 10428-
2021/GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento 
da penalidade (conforme pagamento do daE 702289670139), sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 24741/2021

NoME do iNfrator: faZENda BEtaNia i
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 93 incisos ii da lei Estadual 
5887/1995 e art. 66 do decreto federal de 6514/2008, em consonância 
com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição fe-
deral de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siMPlEs no 
valor de 8.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 10429/2021/GE-
rad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da penali-
dade (conforme pagamento do daE 702289779904, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 20567/2021

NoME do iNfrator: MaUEs carvalHo coMErcio ltda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 81 do decreto federal de 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siMPlEs no 
valor de 7.500 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1-s/2021-06-464/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 702289431934, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 3840/2021

NoME do iNfrator: cEMUlti-cEsari EMPrEsa MUltiModal dE Movi-
MENtaÇÃo dE MatErias-ltda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 81 do decreto federal de 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei Estadual 5887/1995 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.

PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siMPlEs no 
valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1-s/2021-01-372/GE-
rad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da penali-
dade (conforme pagamento do daE 702189935807, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 35874/2020

NoME do iNfrator: GoNÇalvEs E dias ltda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 81 inciso iii da lei Estadual 
6381/2001, em consonância com o art. 70 da lei Estadual 5887/1995 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siMPlEs no 
valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 2-s/2020-12-228/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 702289154486, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 34336/2020

NoME do iNfrator: tracBEl s/a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 66 Parágrafo Único e inciso ii 
da lei federal 6514/08, em consonância com o art. 70 da lei Estadual 
5887/1995 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siMPlEs no 
valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1-s/2020-11-569/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 702189822248, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 47095/2018

NoME do iNfrator: alGiMi florEstal E iNdUstria dE Pisos E Ma-
dEiras ltda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 81 inciso iii  E vi da lei Esta-
dual 6381/2001, em consonância com o art. 70 da lei Estadual 5887/1995 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siMPlEs no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1-s/2018-09-151/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 702289351581, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 44548/2018

NoME do iNfrator: votoraNtiM ciMENtos N-NE s.a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 66 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei Estadual 5887/1995 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siMPlEs no 
valor de 3.500 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1-s/2018-08-080/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 712189317798, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

Protocolo: 817496
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº. 406 de 21 de JUNHo de 2022
art. 1º - Excluir da Portaria Nº 111 de 04/03/2022, a servidora Eva de 
fátima Grelo da silva, matrícula n° 80845290, referente à comissão de 
Processo administrativo disciplinar - Pad, publicada no doE nº 34.886, 
de 09/03/2022.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 817946

LiceNÇa PrÊMio

Portaria Nº. 403 de 21 de JUNHo de 2022
art.1º - conceder à servidora Nivia Glaucia Pinto Pereira, matrícula nº 
57175336, ocupante do cargo de técnico em Gestão de Meio ambiente, 
30 (trinta) dias de licença Prêmio, referente a 1ª parcela do triênio, no 
período de 01/07/2022 a 30/07/2022, referente ao triênio de 16/10/2009 
a 15/10/2012, conforme art.72, inciso Xi, art.77, inciso iX, art.98, art.99, 
inciso i, alínea a e o art.100, da lei Estadual nº. 5.810, de 24.01.1994.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 817916


